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No artigo 29 do Projeto de Lei ne 03/2016:

Onde se lôt "pelo prâzo de trinta (30) anos a contar da data da sua assúÌanrlâ,,

Leia-se: Pelo prazo de 15 (anos), a contar da data da I ì a.jsinatura para a prestação
de serviços ptcvista no artigo 1. desta lei, podcnr.lo ser renovado por mais l5 (úos), mediante
avaliação do Executivo Municipal, do Conselho Municipal de Saneamento Básico e daa população
do Mrmicípio de Londrina.rl
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SAfADAS SESSÕES, 15 de março de 2016.
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JUSTIFICATIVA

A Emenda s€ justifica pelo falo de ser 30 anos coridos um tempo muito
longo para se estabelecer ìrÍÌ contrato, haja visia as novas tecnologias, bem como as alterações
ambientais, climáticas e crescimento da cidade.

SAIADAS SESSÕES. I 5 de marco de 2016.

DI]] ÀSSIS


